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A PREFEITURA MUNICIPA~ ,D~J.ARIAS:~BRITO, sito ·à Rua JaSé•Mves Pimentel,:i,n.º .. ,8.7. pentro. Farias Brito - Ceará. 
par intermédia da(a) Pregaêi.ra(a}e Membras da equipe de apoia designadas pela PartaFia%Jlº 030!0222/2022. torna 
públic:a. para c:anhe~imenta das interessadas. que na dia e hora abaixa indic:adas ser(realizada lic:itaçãa na 
modalidade PREGÃD'na forma ELHRONICA. da tipa MENOR PREÇO que será regida pela Oec:reta ID.024 de 20 de 
setembro de 2DIR a Lei Federal n.º ID.520, de 17 de julho de 2002. e subsidiariamerite pela Lei Fedellal 8.888 de 21 de 

' ,' -/1:' " ,',,,,; fui:~,, ), >1;fo ',0 

junho de 1883. q que determinam,.as::.ha'i~irc:d~pl~~eHtares n.º 12312008 e n.º 147/20!4 e suas altà.raçães e demais 
exigênc:ias destà,,Edital. A presef1:tg.li~J~1aÇ.ãa 1 ~iirá;·a.ó:~~te www.licitafariªJb~!tp.com.br. 
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li A•1pnesenfe lic1taçã0Jem par abM.a .ª aquisição dê. m~ eriais de limpeza destinados aa'ttendimerito~.as· 
necesiidades ... dasOnidades Gestoras ·do municípJ~,de;farias Brito/CE. c:anfarme anexas. palltes integran'fos~· 
de~t~ edit11I. í· ; · k • ' 

2.1.0 edital está disponível gratuitamente nas sítios·:· 
. www.fariªsbrito:~:@rog!:b~/licitacoes .. 

, , , 1:~ /I : <1!1~,!' "''-'"'' ' 1;i-~ ;"' , "('" "1vf:' t '" ',> i;i , 

http~:// municipio's•licital:oas~téefüê:ur1v;br 
11 , " ): ''11r: '~' ; ,'\,,1:ÔL/'1;t1fü1-i§;,1~',11\<+_\ y,{'.~,', ,,,, , < ~',';.-; 

'wwwJicitafariasbrito:liô~.~·r·;':<. " .. ,· :ri' .• ·~:· 
J2. o c:êrfam~ será r~~liz.~.a~ ~a·~nd~r~:~r(~l~.trânic:d: 
·· www.licitafariasbrito.com.br:.,. T" · ·•• · 

' ''{ 

·3·_ETNfmO,iUOhG@~~IMENlâ'U~·s·~p~of!~.STA .: 30 de'~.!zem ro de 2 2;"à~t1'~11ra 
3.2. ABERTURA~OAS PROPDS~Aant dsijaneiro de 2023: às Bh30min. . 
3.3. INÍCID DA SESSÃO E DISPUTA OE PREÇOS: li de janeiro de 2023, às 9h30min . 
. 3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referênc:ias de tempo utilizadas pela sistema será observada a horária de 
Brasflia/OF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ac:arrenda qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
certame na data prevista, a sessaa será remarcada. para na mínima 48h a cantar da respectiva data. ' 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brita está localizada na Rua Jasé Alves Pimentel. n.º 87. Centra - Farias 
Brita/CE. CEP. 83.185-000. telefone: (88) 3544-1588. 

5.1. A despesa decorrente destRll~JtE1ç.aa1:1al'reráànantadasUataçãesUrçame111ªrJas constantes na quadra abaixa: 
'.<>'.<::'- -· '1"'------ -- ., .. ,.<+.-.-.--.,,;:;:'.'üv:;;:_t?:;-.; 

Pro'eto/Atividade Elemento de Des esa 
04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.30.00 
04.122.0002.2.00S.OOOO 3.3.80,30.00 

1-----=-+-±1·~ .... -=-:----~-~2~a.s12 011.0000 3.3.9D.3U:uo 
-0---+----3-.3-.90-.3-0.~00---+---+--------l 

--+---,.,-,' .3.90.30.00 
7.::==o.=oo=------r---======--~ 

DO 

3.3.90.30.00 
3.3.90.30.00 
3.3.90.3U.OU 

IZ.3S5.0041.2':031.0DOO .. 3.3.90.30.00 
12.3ss.uo42.2.033:uuoa · · 3.3.90.30.00 
10.122.0002.2.03S.OOOU 3.3.80.30.00 

..•.. ID.3Ul.0024.2.038.000D 

05 
05 1500000000 
05 3.3.80.30.00 1500000000 
05 3.3.80.30.00 1500000000 
05 3.3.90.30.00 1500000000 
05 3.3.80.30.00 1BSOOOOOOO 
05 3.3.80.30.00 1500000000 
05 3.3.80.30.00 1500000000 
05 3.3.80.30.00 1500000000 
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as rn as.244.aa32.2.asrnaaa 3.3.sa.3a.aa 1saaaaaaaa 
D5 rn as.244.aa33.2.as2.aaaa 3.3.sa.3a.aa 1saaaaaaaa 
D5 rn D8.244.D034.2.DS3.DDOD 3.3.80.30.DO ISSIDDDODD 

Ei.a DA PARTICIPACÃD, Da CREDENCIAMENTD E DA DECLARACÃD 
8.1. Os interessados em partic:ipar deste c:ertame d~verão estar c:redenc:iados junto ao Portal de Compras do 
Munic:ípio de Farias Brito/Ç~i,com 1st.1porte téGníc:o da sistema GM TECNOrDHIN1:éGM,1TEC~,QLOGIA H INFORMAÇÃO LTDA. 
- Avenida Repúblic:a da 1~íbâna, n.º 251. Sala 1408 - Rec:ife/PE, insc:rita na CNPJ/MF saba n'~ºilg.484.283/00Dl-28). 
8.1.1. O Credenc:iame~ta é a nível básic:a da registra c:adastral na Portal de Compras da Muniri1Ípia de Farias Brita, que 
permite a partic:ipaÇão das interessados na modalidade lic:itatária Pregão, em sua forma eletrâniea'. 
8.1.2. Para efetµar a c:adastrn1tna Pontal de}, Compras da Munic:ípio de Farias Brifo. a farneeedor qeverá ac:essar a 
página www.liêltafariasbrito.c~n,t~br.J':na1 Jiilk :':S~j~ um fornecedor"., deverá preenc:her o foçmulária c:am as 
informações . abrj~atárias (q~i'rfipb'Sr"1 ~inâl!~âqq~ ,cprnQ "c:ampo obrigatário") e anexar a dac:umentação de 
c:redenc:iamento desgrita na p,ªglnª~' ',: '',,<1,,, , ... 1 .,. '.~';, ,; .. 1 , 
8.1.S, Ufarnecedar deverá enviar;:tada~,fütªrQuiva~,em um únic'fi'dacumefffd'e'ilrrtseguida.,~liaar na batãq1~.:Sqlvar". 
8:1.4''. ~'pefes'pansabllidaded~é:adastfadfi:riufiferif,a1 êxâtidãa ·d'ris seus dad~~ ~adas~~ais· .. na'1Partal dá~iimé~s:;~a 
Município da Prefeitura Municipal de Farias Brita e ,:ní~ntê-l1~s atp~lizadas junta Bas árgãas respans~~ejs1 p'ela 
infar~a,çãa, devendo pra~~der. irnediatamen!,e, à c 0rpeÇ'~arJ0Ífü:'f alteração 1das registros tão Ioga 19ªn~jfique 
inc:t;irreção au aquele~ setó'rnem desatualizados; '· ; , 11 , ·1'11, 1 ,.,, 

8.1:5;,0 ,creden1r:lam'e'nto junto ao pravedar' do sistema1implicwa respans'abilidade do licitante ou de se~ repr;esentª~fif 
legal e a presunção de sua'i:apac:,idade t.éc:nic:a para realização das transações ineren!es,r1a11ette 1Pregão. · 

,, ,, , , '':: "'';.' ,,:~'"', "Vi':":>i ,,, ?'.: :>r"Y"'-'>'.1t1<:1,' ,- :,:<,,,,, , , , ,, <''," ~:,"<, __ , 'i , ~ , , , :,:"/>:º? '''. ! "~d"'1''s, d,U&11hi:'K , st'"'1111:;\,, of!:º1:.,_,0 , '"' 

'8.1.8. Ornsa da senha de acessa,psJ~i·l.!Çlt~~fa ,~· 9~ sua respa.nsaq!U~fde~~xc(usi , ·.· ·Rualquer transação. 
efetuada dir~Íamente ou par seu repr~~entante': não r:abeodo 'Ba\?'~ãv1~1dg~íJ!ida G;;;~.rgãa ou. enFdad~ ·1 
pesponsáv'el por.;;1esJa lic:itaçãa. responsabilidade par eventuais,danos dllc:a~reh "'' ..... ,, . ..1 ~irlo da sen~a.,:ainda1/,:2'' 

, , ,,,, ;4\1 , ,"~>,', ,,,,11,: _" '"'' "i ,1,,,',;Ui:«;1ufü),?flii0f,,, ",Yi',''"' ~~,,, ,i'k '"'"::;ít ,,i, 

que par t;rce1ras:r;,1;, i:ri ui \ l•·•i ·... . . . '. .'.; 1 ••• 1. 
B.L7 .. A perda da,senna au,a.quebf!a de siijilo deverá ser cqmunic:ada imediatamente aa pra\/edar da sistemaJp'ara 

imediatobloqueio de1g#essci?( '•· < ' 1• ... 
1 

. . : .···.. .. . ... ··•··· ·· 
8.1.8~ A naa:1observânc:iado.gísp'i#n ~9:,s.4füt~.m anterior poderá ensej.ª~;füí'~.~la§1§if.i..c:açã,00nau:momentQda habili~çªª· 
8.1.8. Hualquer dúvida em relação a1~}~~ssa nQ1

1si§Je.rn1ª ope~aciRnal:pagef!f1s~·.r,,es'ci'larec:ida através'·~fx~~1fupresa 
assqc:j,,1d~1111 J111enc:ianada na 1;,i!~n1 ... ··. aci,ma) '. pefo t!~lifgi)( ·1:,(Bl}Jr ,1•397,q .. t~1~7 .. au ... atrav,~s 'd9:•;•1 ~.rmail: 
~11aqlerc.ial(ª1~~çantatq.çi:im7:~r.1:.: 'fu'. '·· .<'··•' ... <t:; ·• .. lr.":"•"•'1:"' .. 1{1 .... ·1,+•. 
s:2:Padê.r,aa',par~iC:lPª~td~stá .. IIE:ltaçãg':~™presas' SRP.ª 1'dehaminaçã~ de }acie19?rlef~~~1H!~~~ál~~i1as Jsq~ieda~és em 
nome c:aletiva, em camandita>ií!lmples:, 1 em c:amandita' par' ações, anônima'JJiL[imitada~i!eir1de 'soc:iédades simples. 
assoc:iações, fundações e soc:iedades c:aaperativas regularmente estabelec:idas neste País. c:adastradas au não na 
Cadastro de Fornec:edares da Prefeitura Munic:ipal de Farias Brita, e que satisfaçam a todas as c:andições da 
legislação em vigor e deste edital. 
8.3. A lir:itante que partic:ipar desta lic:itaçãa c:om suas r:andições de habilitação vinc:uladas ao doc:umenta Certific:ada 
de Registro Cadastral. obriga-se, apás a emissão do CRC, a dec:larar sob as penalidades da lei, a supervenisnc:i:~, 
fato impeditiva de sua habilitação. ~ 
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S.4. Poderá partic:ipar desta lic:itaçãa toda e qualquer pessoa físic:a e jurídic:a idônea c:uja natureza seja c:ampatível 
c:am a abjeta lic:itada. 
6.5. Será garantida aas lic:itantes enquadradas c:ama mic:raempresas. empresas de pequena parte e as c:aaperativas. 
que se enquadrem nas termas da art. 34. da Lei Federal n.º ll.488/2007. c:ama c:ritéria de desempate. preferênc:ia de 
c:antrataçãa. a prevista na Lei Complementar n.º 12312006. em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. ..... .. 
S.S. Tratando-se de minrnem·p~esas e empresas de pequena parte deve rãa dedarCÍF!!a Portal de Gampras da 
Município (Sistema GMifecnalagia) na site www.licitafariasbrita.cam.br! a exercício da praterência prevista na Lei 
Complementar n.º.J23/200S. 
S.7. A participaçãff implica a aç.eitaçãa inte ral das termas deste edital. 
6.7.l. É vedada aiparticipaçãa tle p i.c:a nas seguintes c:asas: 
6.7.l.2. Saba faFma de cansórci ··.constituição; > ••• 

SJ.L.3.Dqe tenham·@m camu s 's e/au prepp$tí:Js procuração: ... 2· 

S.7JJ Oue ... est~jam ~m esta, · ~:1 cancardata. r~buperâ~~:9.Jy~icial au 
1e.xtfa]ydi.çial:.dissaluÇãa ... f.µsijfE............... 12 

B,ZJ.5'. Impedidas de!ilicitar e contratar 2arn· 1a1Adminfatr -a;;;;.\•1•/ll; .. , .... , .. • /CI 

'H:7d'.q.~SUspen.sas~·emparariaqienJ~ de partipipar de li, .... • gciltlpedidas de c:antratar cama Adwinistrâ 
S . .7J7r. O~claradcis inidôneas pela.Administração Públic' hqüâ'nfü perdurarem as motivas det1ermin 

· candi~~ll: /:·· ... • ··· ····. ······· . ·· ·····.. . > ;. 
8.7.l.8:· Se.rvid~r públicg ag .. g.111pcgsas cujas dirigenJes,ger~ntes. sócias au componentes . eJ~.~uad~b.Ú~n'f~ti·· 
seJamf~n2iaoáriasdü"1'erttppe~ag~~·~P. · .~~·WihistraÇãa 1eob.l .. i . .C.ª Mu.~.tçj.g'.· 
S.7.[B.lsira~'.geiras nãa autaritad'Bif ·íaliz~rnq pªí~: •.....•••• :.... • ... :. 
S.7J.ID. E~pr~sas cuja estatuto au c:antrata sac:ial oaú iJiclUa[l.Ji.bje a esta 

7.D ÓA:FDRMÁ1DE1i1ÁRRÊ:SEN~1A iD:DAPRDRUSTAEDDSDDCUMENTDS DE HABILITA 
7J D~ linitantes de~1erã >• ·11 '.exêlµ§ivaménte pQr lllêja da Sistema da GM Tes.pofagia 
Ca[ílpr.as dgtMunicípill11a .. ..... wwwJicitafaria~~.ri~ \ s~acume,Q~asae habi 
neste.Jdita[. .. C.am relaça a a p . \ •L 1 9 •• ~.~l@ ... ~~. . mJ.p,.ceenchida). carll' ... E!: 
abJetA.ªf.e,r!~da e seus respectivg.~:.pr~·~a~'.;.atéa.aafE! . i~ e,sia~ele,cidq§ nâ item 3.2 deste &git91in--c .... ,,,·=.c·-

nec~·~s~ri~:~··1111~.iu .. ~ .. a1~~P~~~ta'.·i~ici~l·ca111~·~rgq.jy~p........... . .. ~~~·····~.~ .~n~xu;, 
·.7J;l/\:A:ij: .. E.&.~ª~!~~r •.E!.,g~9~;~§·~ª·· nq·.:§f~te,~·m· ·.a ···licit~'.~ig:·deve,ré· 'preênch :·. 
Dfertadll". 'devena.a•.a.anstE1D·t1~;d9dqs .. nee8ssárias aaexame;dê' adequabilida ~· •. ,,E!''p 
7.2. O envia da proposta, acompanhada das documentas de habilitação exigidas neste ital. acorrerá par meia de 
chave de acessa e senha. obtida junta aa Portal de Compras da Município. através da Sistema GM Tecnologia. na 
endereça eletrônica www.licitafariasbrita.cam.br. 
7.3. Os licitantes enquadradas cama ME au EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal au trabalhista. nas termas da Art. 43. § Iº. da Lei Complementar n.º , 
123/20D6. ;~ 
7.4. Na campa "Informações adicionais". deverá constar necessariamente a seguinte: ~ 



a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens. de acordo com o disposto no ANEXO 1 -
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital: 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei .~.P11JPIGroentarrmªd28; de 2006ruu cooperatIM,~*·g~.<'~•~.~ trata o artigo 34 da Lei n. º 
H.488. de 2007. no ato,.dn encaminhamento da proposta e da documentação de H~bilitação. por intermédia de 
funcionalidade disponfllêl no sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. ·11. 

7.6. Incumbirá ao.líêitante acompanhar as operaçães no sistema eletrônico durante a sessaq.pública da Pregão. 
ficando respon§.áVel pelo ônu§ dei;orrente 4a perda de negócios. diante da inrrb~ervância de qll~i§quer mensagens 
emitidas pelo si~tema ou da dêscon . ráprio licitante. ·~ 
7.7. Os licitante~1:poderão retir. stas e os docu.m~ntqsde habilitação. por~lês apresentados. 
até a ~bertura das~§são públ" · · .w··· ·.· ... 
7.8. Não será estabê'lecida n ~~rn ... ss·i . re as pr~~nst~s apreSe~tadas. o que 
s .. P~.e·~tê;b~br~êrá a~Bs .a.,~e. . ... >·· sdeJlegoe.iação ejulgamenta das·1prapq11tas. 'E • ? .. 

7.H, sér1rvédâda a igêntificação d~· li~it~lltit . " ;•;•,>··· .•. .. .. *··· ·~····· " •. '. 
7.io''.0~1l''aaC:u·mentfi's que compãem a prop~sta e '··Õ,"·~n·.,;licitanternelhor cla~1~ifib~.do som 
Jdisp.gntfüli.~í:ldos BJfra avql,jaçãa da Pr.~goeiro e·pq,ra a .·. .. . .... 1ca apás o ~r1cêrramenta do envin'1ge lanc 

l·f \,)' :; __ '.;"-':-_:/"' ;p]!!- __ ,,._.'.'<-'').:" ·':·k_-~,_: .. ,, '-\!>., __ >'!'V):'"::"''.'.,'_,-+:, __ .. ;; __ ,_,-. '-~~ 

7.ILNíis valores•propâstos estarão inclusos todas os ~ustqs operacionais. encargos previdenciáeios. tr~ 
• Jribut~rio~, COrTiefCiais e outros que incidj3JJ1für~f@,;OU indiretamente no fornecim .,lpens~pf. 

:.des.~r\/içôs. ··" ··.·· ,. . 1 ·•· .. ,· .•. ··"''•·•·'"'"······ 

· 7.12.'0s' preç1{s ofertados. tantà na }qµantonâ .êt~.g@!lé 
. do }icitante. ~ãa.}he assistindo o direito de pleiteqr''qUí31qüéf !Ílteraç â 
, ... oufr9.pret~xt'D1, '' · · 

7.13. iA nã,o aprê . 
GMTécnologia. no' 
data e hnrárla estabe1lãe 

f----'».-A~- -":,,_,:'- ·"----~j_i:rt::> 'L_ -,,,Ç:'uw:' 

sendo .. COHVOCado D licitante SU .se §jQJ 0S.ij.~.eS§ 

B.nip~li~BERTURA ... E. JULGA E~01~~~ ··~R~~~~TA:s··./:' ··* ... ··r ····"~) •. :: ;1 '~r,>· 
S:h!.~b ,, . )l1p~~gµªl·r~(ª') 'fBré'.~~ ·d~yfd.as.~~.rificaçães;:i~y~ ,,·; 
Caso ocar . .... , S§tjp"a,ç.~q;x.d.gi~.rá ser fundam~ntada e registrada 
tempo real por todas os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais. com até 2 (duas) casas decimais em seus valares globais e 
unitárias. inclusive em propostas de adequação. quando for a casa. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregaeira(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta. a preço catada poderá ultrapassar o limite máxima discriminado Anexa 1 - TERMO DE 
REFERÊNCIA presente nas autos do processo em epígrafe; entretanto. na fase de lances. a lance final deverá atingir 

3 ... t"'j ,. 
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preço igual au inferior aa limite máxima c:anstante na Termo de Referênc:ia. c:asa a late c:atada seja c:ampasta de 
itens. a preço unitária da item deverá ser igual au inferior àquele limite. Casa nãa seja realizada a fase de lanc:es. a 
lic:itante que c:atau na proposta esi::rita a menor preço deverá reduzi-la a um valar igual au inferior aa limite máxima 
da referida na Termo de Referênc:ia. 
8.5. Serão desi::lassific:adas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas e~ .. ~.~UHPJ-;qoi::omostermas desteEdital·e de·seus•ªº·~.~gs;Y~ue forem omissas. vagas au 
que apresentarem irregufarídades insanáveis au defeitos c:apazes de dific:ultar a julg'Bí;!Jenta; que se apanham a 
qualquer dispositivo IE!gal vigente. marmente na que tange aas aspec:tas tributárias; BU, .• que i::antenha preços 
exc:essivas au ma,.í;!Ifê'stamente inexequíveis. preços unitárias simbálic:as. preçasirrisárias au i::am.valar zera e ainda. 
preços au vant~gens baseadasnas af~rta d .s demais lic:itantes; au que c:antenha4;identifii::açãa do·li.pitante. 
8.5.2. Oue apóS0ja fase de larii::es.ou·:~· .... nda houver. permanec:erem'ic:am seus preça;//;runitárias e total 
das itens superiores aas preça.~•:rn xml EFERÊNCIA). .) 
8.S. O sistema qi~pqnibilizará · pq .. p ade regaeira e as lii;ifàntês, 

L-'':,-_:.>::i 

9. à OÀrETAPA DE LANCES,,. ;;rG ... ··•·•· x ........ • .r· 
; . 

>f_.il,1_,_<\0 ,,)':i;jl:I 

·,~.·J.··P{4~'pfégôeira(~~· dará iníc:ia ~ etapa i::[)nlpE!tiliva na ~i§;ta na subitem ·ª:B;·qJJ.ªnô.o. entã 
paqerão+enc:arnin~~r lani::es 9u.e d~verãa serapresent . j~amente parweia'da sisterha efetrânic: 
H.2.Par~ .• ~.feita ~e 'lanp~srserá i::ariside.~ada a valer g.la /' ... te. ·· ·· ... / · '". . •.• .. 
) 8 .• t1.~1~·fase d.e·nianc:es. ~ lanc:e final deverá atingir ppe2e.:i9ual au inferiorªª limite máxima i::anstªete ne~er .r.e 
<Referênc.ia.: e .. ~a~).g,91 IH!~r ·a pampasta de i\emv a.;pr,eça unitária da item deverá s ;qr àqrl~.l{ljmile; ·· 
Case nãp.sej~· realiiaHa: a· lii~it~.ate que ê:gtgu na ra as '';reduzi-la a un\ 
yalarigual DY;Jinferiar aa limite m 1ma ~eritlo .termo deRe . •:;; ···· •. 
8.2,2. Os Hi::i~antes poderão ofertar lani::es sui::essiV1.i'.s.desde 'que· e .. ~regis~raôa .. HQ.);i··.> 
slste~a. ª;indâ'.9ªe,\·~s ·a maior que a menarlartê:eJ1fiJferiadq par outra lic:itan e. • .. 
8.2-3•.~rn,casa de~'r. ya,ler,o~istemada~M Tecnologia fará sar r' ... ·.········ <J:'·.• 

):S:H:Durante·.ª sess ··.···..... r i .• \;IJi::ita.n~es serão i.nf~rll}~d?s. em tempo real. d?·âVialar d?.llJ~nar'la,n,c:e' 
registradn.·p.·.sistema·nãa . ..i.f~'l:~n~., utR~dns laryi::es aa(a~pr~µo.~iJ!~~a~·aern •• ~as de~~is"pClrtic:ipa,11t,es;·J· 
8.4. Nnca.so.de desc:anexãb entr~·à~el' ·····.·· .. · agi.cq(a)+.e a,~is. .gRd.~.pa:nrérYB~•et.~g.arrrifanÍpetitiva. ; . .. 
p.ep . anei::er.ai::essível à rec:epçãa sA~pn'Çe~.: itre~p~n.ªn · .. r.eg.agi~p(p):,q~a,~dô passível. sem p 

real ''} .. · .. ''·.· ' .. ·. ·. ri:;rrri ......• '\··•/.ii ·' < i s; . m~ ~,!~trãni~a. pa~a.·~ •• Preµ.aeira)persJst,i~.+1parl··········· 
minutas. (§y~p.ens'1:H e rei.~IÍ:iad~ •• ~omente dei::arrld~.~· .. ~~. 
i::amunic:açãa da fato aas partic:ip~'nt;s, na sítio eletrânii::a utilizada para a divulgâÇãà. 

s 

P~rti~t ile~1(dez) 
rr 1guaGa~"•·hllras após a 

8.4.2. Caberá aa lic:itante à responsabilidade par qualquer ânus dec:arrente da perda de negác:ia diante da 
inabservânc:ia de quaisquer mensagens emitidas pela sistema au da desi::anexãa da parte da própria lic:itante. 
8.5. O moda de disputa adotada para este i::ertame será a "Aberta e Fechado". nas termas da Art. 31. inc:isa li c:/c: 
Art. 33. da Dei::reta Federal n.º ID.024/2Dl8. observada as seguintes termas: 
8.5.l. A etapa inic:ial de envia de lani::es desta sessão públii::a terá duração de 15 {quinze) minutos. I 
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8.5.2. Em:errada a prazo prevista na item ac:ima. a sistema enc:aminhará a avisa de fec:hamenta iminente das lanc:es 
e. transc:arrida a períada de até IO (dez) minutas. aleatoriamente determinada. a rec:epçãa de lanc:es será 
autamatic:amente enc:errada. 
8.5.3. Enc:errada a prazo aleatoriamente determinada. c:anforme item ac:ima (até ID minutos). a sistema abrirá a 
apartunidade para que a autor da oferta de valar mais baixa e as autores das ofertas c:am valares até 10% (dez par 
c:enta) superiores àquela pa~~~.!Jl ... 9.fe.i;;ta1l:kum.lance··finale'feOhada•ematé5(cinc0:}1Tiinutus, que será sigilosa até a 
enc:erramenta deste pra11a: ·· · · · · ú 

8.5.4. Na ausênc:ia d~.M·~·a mínima. 3 (três) ofertas nas c:andiçães de que trata a item 8.5.3:'asKautares das melhores 
lanc:es subsequen~e,s. na ardem de c:lassific:açãa. até a máxima de 3 (três}.paderãa aferê'c.~r um lanc:e final e 
fec:hada em até .. 5foinc:a) minu.tos. que se.rá · ilasa até a enc:erramenta deste pr~.~a. 7 

8.5.5. Enc:erraqHs as prazos ê.stab anteriores. a sistema ordenará as lanc:es em .~rdem c:resc:ente 
de vantajasidadii. · 
B.5.6. Naâusenc:iá'de lanc:e fi .3 e 8.5.4. have,i;;~·a riliníc:ia da etapa 
fen~a·aa ·pªr~ qµe ~~,1 demais c:lassific:aç~f pass f.~rtar um 
.lªnc:.esJin~l··e,···fec:hadg·ematé·...... ·.··•···.··· .···· ........ ·>··<··.····· ••• ,;a .... sigi!Ôsa.·atéaenc:erramêntâ"'deS1te Qraza. a 
•e~ta eta~~;,pâispa~ta na item editalíc:ia 8.5.5. ··· i ··· 

· 9.5 .. 7;.·mt hip,átesç.~~e nãa h.a~er .l,.ic:itante d.assific:adn· ~'·ê~~'.i;~c:e fec:~ad(lque ate'nd~+:às exig 
~ªbilitª·~~Q.;D Pr~yaei~q .• paderá. ªº""i.1.i.ada pela .~~uip a:··niediant.~justlfic:ativa. admitir··~;.reiníc: 
feC:.haa~, ~nas te;~mas llstipuladas na itenrH.5.6. · T . < e 

~.6,,.Apás ª eta~ª .. s~ a sistema idegJifiç~rá.'1\.em c:al~na própria. as mic:r 
p1equena p~rtà pàrt1c:1pa . .. ~~ao ~o~ :·q~ 11yalares 
de major parfê, assim e: ama das e a's,pàraa ... fl ;:" . 
Cmpplem~nt~~ n.º 12312006. regulamentada pela ge~~êfü ri.º B~ ; . •Ji 
: 8.7. N!ls.~.as n9rt· es,.as pra pastas de mic:rq~mpresas e .er1lpre~as de pequena po 
· pre~u~e até 5%<.. . ~ •.. rnelhqrpr~BDst~qnnie,lhar lanc:e serão c:ans1 
prime,ira•c:alac:ad.à;·•ng .... " ·u~dr~:da c:a~a •• M[oµ~g~: 
8.B ..• A. meJ~ur c:lassifi .. ( ~r\1: amteriar t~r~ a.dÍ\~~i .•... ·.• . ..•• /· .·• 
desempate ..... abrigatariamênte.'... • .......... Jq~·· ª·9· d~.pr· · eirn . c:~Iª.. .... .. âº1Hrazâ de até 5 foi 
c:qpti:ql~~~spela sistema. c:anta·\ pás~·pofficunicá~~? ··· ·''tic:~pª~~ tanta. 
8.B.:··; .• •·~a a?microe p ·a.;;d8,"Pe;que·fuge.R9.r . ... r :1as 'fi~a.~ 
B3t .J.d. .• )118i~ liéitante,s ·~M~:@Y· ......... ,. rn11i: 
par c:entaJ;' .. p~•'.pEjna;a exer~·fEia.dÕ •• ~es~~ direita. nu 
8.IO. Na c:asa de equivalênc:ia das val~r~s apresentadas pelas mic:raempresas au empresas e pequena parte que se 
enc:antrem nas intervalas estabelec:idas nas itens anteriores. será realizada sorteia entre elas para que se 
identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta. 
8.11. A ardem de apresentação das prapastas pelas lic:itantes é utilizada c:ama um das c:ritérias de c:lassific:açãa, de 
maneira que sá poderá haver empate entre prapastas iguais (nãa seguidas de lanc:es). au entre lanc:es finais da fase 
fec:hada da mada de disputa aberta e fec:hada. d 
8.12. O sistema informará a prapasta de menor preço aa enc:errar a fase de disputa. t\d"-
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ta.O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
IO.l. Em::errada a etapa de envia de lanc:es verbais da sessão públic:a. a(a) Pregaeira(a) deverá enc:aminhar. pela 
sistema eletrânic:a. c:antraprapasta ao lic:itante que tenha apresentada a melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta. vedada a negac:iaçãa em c:andiçães diferentes das previstas na Edital. 
I0.2. A negac:iaçãa será real!.~,~~·ªparmein da.sistemae poderá ser ac:ompanhªdél H.tl~.~,,~emais lic:itantes. 
I0.3. Enc:errada a etapa de' riegac:iaçãa, a(a) Pregaeira(a) examinará a proposta dà'ssific:ada em primeira lugar 
quanta à adequação ao abjeta e à c:ampatibilidade da preço em relação ao máxima estipulada para c:antrataçãa na 
edital e seus anexos. observada a disposta na parágrafo únic:a da art. 7º e na § 8º da árt: 28 da Dec:reta n.º 
ID.02412018 e v~rific:ará a habilitação ~a Hc:it~nte'. c:anforme disposições da edit'àl~ .,. 
I0.4. A partir d~: sua c:anvac:açãa. a arrematátitá deverá enc:aminhar na prazo de 2 (duas} horas. ~través de e-mail 
(lic:itac:aaffi!fa;ias~rita.c:e.gav.br!:~·:· ,,.,,,~i~,,9~ ,,,,·~ .. !inal e. se nec:e~,~~ri,,~:,~ªc:umentaçãa c:ampj./~entar. devendo 
a proposta estar àdequada aD~lti, •.. <• ~ af~ ...... ,··., ... · ,tis a negac:iaç~~referitlt1 ~a item ID.I de~,~e' editaL. 
I0:4.L º.· não c:umprimenta H~' llrit~egax'Ha 'prap'asta:Ji~al,t~psntra'tda:.praza.ac:i~a . estabafec:ida '~d~à~ h~ras), 
ac:atr7tará desc:lassific:ação .. ~.an~~·g.n~~tlootffü:a,Ucitâ.ht~ suaséquente .. e .. assim sm:essl'vamente. abserv~.dá ~, drpem 
de c:lasslfii'.:t1çãa. . ..... /· '· . ·w • ,:; •..... 
10.4.2. A~nãa apresentação das da.c:umentas de habilitª:Ç~P!e~j,gid~~ neste edital.,.,axdusivameri'te"p,ar meia 'da·~?Jstema, 
GMTeG.n~lpgia. npPartal,9e· Compras. através da ~ítia elBfoãôil::frwww.licitafariasbrito.com.br, até a datt1.\a;;.:OriQªrip 
ésfabeletidas ~~ra abertura da sessão públic:a. ac:arretar~ ná inabilitação/desclassificação da prapane~te'.sandp"· 
c:.anvm::ada a liC'l'ta~te s.~b~aQUfü;I\ar .. a assim suc:essivaniente; apservada a ardem de c:lassific:aç~o .. ;,,. · ·· ·. . ·· 

• ' .,. . • ·7 ••· "'"""">Y"':,"'"':,c,::.{2 \/:.~:::r''f l!'•: ! ,'• .•. . .... ·•••··· ··• ·.· .. < .. ··. :·,, 7•:' ::';'''':<:.!'.!''liJ;int::··:. 
li.O DA' PROPOSTA DE PREÇOS FINAt(PRDPOSrrACDNSDtlDAQA>.,,·,,· .... ·•,:nr,,• ...... :, ... .. 1,.r .. •<,,,.,,.,,,,0 • 

. H.l:;; A prapastt1 final deverá ser apresentada em yi9 .úhic:a .original.· c:am· as''pr~ .. ~os~t1]u~.f~!1tts.~~!J::ma;nar làbpef:·n9.~,. 
ter!T\DS 9a Anexei li>~ ~r~ij,pst~ de preços deste edital. c:amtadas. as falhas rubrifüf a .· r~liltimafofnà';vir: 
assinada pela repre~~nt~nt~.legal do li.c:itªnte c:itada nt1 dac:umêntt1çãa de habilitação, em linguagem· e: Iara e CilQGÍ§a~ 
sem ê~e~das, r~~ur~s·~v'~.ntr~linh,as. c~fü·~~ espec,.ifü:açãés·téc:nic:a~. ,~,u~ntitativas. devendo se~ .indic,ªda.a'~p~ca 
e/ou fabricante do proddtrl'~da~ais;fhforrnaçães relativas ao herri'ofartad.a·.. . .. ,,,,"' .·· .. · •· ·. · 
11.1.1..A aprasentaçãa da proposta ~JTl;.de'sacarda c:am a preyJstq.naJ~em·aci~fl·:'ac:arretará na desêlâs::llfid=íÇ~a .da 
me~m9t. . . . < ' ; •• ! (j:•,; · .. < ..••• ,. ·.. . . ' ••• ! 

11.2.Rm:ifo:íllrvalidade.nãajnfe.riar:a,Sff(sessenta) dias: çolltadas a partir ·Ha:data/dª s ·,., .• ,>·\. 
:'"i",'',\(i:fo"J'l,,:4,:1, " :"" ', ,,' ',!if ',''!;/;?'11;,;'.f,'.,(t"''~, <0

/ .. '.-::?"' ?' ' .. ?'i' ;,v'"~ ,,'f,,H'., ''"""''",:1\i<,>1''" 'l'!>-n," ;Yx;. , · ,'<' ,:> ,~1 'f&~·· "' 

11:3. u:Hçit~p~~·Qão pade.~~1 cofarpropnstac:9nf quantitativo de i~.~m/late·ihferi.ar.Qo 
11.4. Na cat~çãcr·d~·p~eçb~üilliari9. ~ãa§eré admitida [ífraoiana'menta da c:entavg,'!1'L· •. ;:;~.;li:~·;::,?nr,•; .. ,, ... ,. 
11.5. Nas preços propostas jé estarão inc:luídas as despesas referentes a frete. tributas e demais ânus atinentes à 
entrega da abjeta. 
11.B. Na c:asa da lic:itante ser c:aape.rativa que exec:utará (entregará) a abjeta da lic:itaçãa através de empregadas. a 
mesma gozará das privilégios fisc:ais e previdenc:iárias pertinentes ao regime das c:aaperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade na aspec:ta tributária e sujeitar-se ao mesma regime de qualquer outra agente ec:anâmic:a. . 
11.7. Apás a apresentaçaa da prapasta nãa cabera desistenoia. ' 
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H.7.1. Na pregãa eletrônica. a desistência de prapasta sarnente pade acorrer até a abertura da sessãa pública (Art. 
28, § 8º, do Decreto Federal n.º ID.D24/2Dl9) c/c entendimento recente da Tribunal de Cantas da Uniãa - TCU, 
Acórdão n.º 213212021. 

12.D DA HABILITACÃD 
12.1. as DDCUMENTDS DE~~Q:!.LIJAÇÃD DEVERÃDSER··APRESENTADDS DAS~B.YJ~JE ~DRMA: 
a) Registra camerciaL ... ntl ·[:~8(]. de empresa individual. devidamente registrada ría~·Jlinla Comercial da sede da 
,Licitante; •· ·· 
b) Ata canstitutiv.gw*éstatuta au contrata saciai em vigar. devidamente registrada na Junta Oi ercial da sede da 
Licitante, em s~· 'tratando de saciedade merciais. e. na casa de saciErdapes par açães: campanhada de 
documentas deiéleiçãa de seus ad. . 
c) Inscrição da a constitutiva r ~ prava de diretoria ~.~ exercício; 
d) D~sre~a dê9µt · açãa. e · em funcianamsnta na.País. e ata de 
reg,stra aµ autoriza ••·····ªpara anda a ativida.de assimijE!xi ir; 
e) .. Rr11va.'dErlnscriçã9.1na •• Gµda~f. ...•.............•..• <········ / .... ·.· ~'.~4~fdii::a ·•· 
OPtava d~ •. lnscriçãa na Cadastra de Cantrib0Úintes'Es ~~ni.~jpal. se hauver;.~elativQ •. aldamicíf. 
lfoitanfe,pertioent~·aa seu rama d.e atividade. e campa a·.g~jeta cantratH.í31: ..•. 
g) Pf,a.y1 deiRegLllaridade,.para cafn .. a Fazenda .. Fed líl/a l Oívida.AiiV~ da Uniãa e Seê:.~.etaria 
. Fed~rai):· . .:~· ..• r > • . • ........... ·.··•· , "' 

f.,h) Prhl/a d.e re~ulgfid.~d~. í3 Fazenda Estaduplde setj·.damicília; 
, i;Pravà.de r~gularidade · 'pald~seu pomicília; 

····· j) Prova de R~gularidade relativa ~l.(INSSJ:.· · · 
. k)Prava dé rggularidade junta aa Funda de Garanti~ipbrJ~~ph]e er a ••)?'·• 
/1) Pr,aY.g.d.~ r~g ~.junta à Justiça da Tra~ªllla,m~âiªnt~ a apresentaçaâ'ff'â 
Trab~.l~is~as (CN>... erigr:daTr.abalha:-.JST; . e+' 

.. m} Certidãa~eg~tivª. e ta; expedida pai~ diS![ibuidar da sede da pessaa)Hr:fdica; 
:~)JI0m~ra~.8:çãa de ~p~id. •• . .... .. de atividade pe~tinen~ ~~.1. em c8:.~.9µte~ística~:·;, •· es:.e 

''praz.ôs' &lldí 'a· abjeta da ~ii::itij~:~. ... . ....•. q.Jflci~a .... t,e é a~·:d.wjafêstada(s) f~jr.. .. 8 por 
s.)j~rídica(s) de direita' úbli~ .\ .• p~ii,pdn" s··d.~ ·. da ... e,mitida par pessaa j[.lrídi·~i:í'Jde dif,a,lta 

pri · · d '''··· m'firnfa de · ~ci}nbe.. , ... ~p1.~aetõria cam et · ada 
·d ãayd a'~l.~sTnatu~ar*i . ;· 2·t1.; '.j. 

n.I) 'fi~'f~·~·~nlB ... ... .. igidas · ·it~~···l-{1 •• se rãa es. s para fins de 
parâmetro habilitatária. nãa devenda·;·e~ exigível que seja exatamente igual aa a Jeta icita a mas sim compatíveis. 
conforme disposta na Acórdão 1.94212009, Plenário - TC:U. 
a) Dei::laraçãa emitida pela licitante de que nãa passui em seu quadra de pessoal. empregadas menores de 18 
(dezaita) anas em trabalha noturna. perigosa au insalubre e menores de 16 (dezesseis) anas em qualquer trabalha. 
salva na candiçãa de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anas. nas termas da incisa XXXlll. da Art. 7º da Canstituiçãa 
Federal; 
p) Declaração de que a licitante se campramete a cumprir cam tadas as termas deste Edital e seus anexas. 
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12.2. Os Oai::umentas que não tiverem prazo de validade declarada na própria documenta. da mesma forma que não 
conste previsão em legislação específica. as referidas deverão ter sida emitidas há, na máxima. 90 (noventa) dias. 
cantadas até a data da realização da licitação au. se emitidas par prazo indeterminada. conforme legislação da árgãa 
expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídas da vali~f!d~A~SO,.(naventa~ diasnsiatestadastécnicasfl,CJU:'IPCaYrçães de inscrições. 

~ y 

13.a DUTRAS DISPDS.ICDES .,.. 
13.1. Havenda restr,i.Çãa quanta à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa. da empres''" .e pequena parte au 
da cooperativa qúE! se enquadr;.e nas term a art. 34. da Lei Federal n.º ll.48Bí'2,007. será asse urada a prazo de S 

'"' .:e. ... ....... . • . .• , 
(cinco) dias út~.[~. cantadas da cmnrpq aeira(a). para a regularização da(s) dacumen~p(s). podenda tal 
prazo ser pr~rrlil.9ada par igua ãe a Lei Campleme r n.º 12312006, devendo ser enviada a 
referida dacumentàçãa via e- llcam ras 
13.2.'+A n·ãa cqgiprci~pçãa d '!i?• ' ai · 
. decª·d~ncia~o.direit9''. sen1prejpf:,. 
rernaf1escentEis. par;:ardem de classifii:aÇãa: 

;dª·. P~rz~ ,.,.~ .. sta,~~lecida; S~~Ucará···na 
o(a)pregaelrata)~icanvacac .. 'n.~.;.liRitªa.tes 

,• " " \{)l 

. lltn·ôas,cRiTÉ~IÕs.~EJUtGAMENI~... ············. ·.· >·;··.···· ... •· ...•.... ' . ·'···· ! !\,; 
14J~ P~ra julgam'enta''Bas propostas será adotado a pri!~r,ia de .MENDR PREÇU observada a'·~.stabel 
candi~ães.definida~,,. disposta na Ter,1na de Referência que norteia a contra â~~an 

,parâmetro. p'ra ta·'nfa. ª:.se.quê.nci.f11 HMr ~Mir a~da 
.maia.rvantaj~§idade. .. ····••··•••• •····· '.· .• z·. :; .. > ': 14.l:l. A disputr s~.rá realizada par late. senda as PS~çns r~gistradas em'ata:·. 
14.1.2,, ~.pr.ppa~,ta:·.~\~al a a late não poderá panter iteíl1 cam,v,1.ar superior aa es . 
pena 1'de d,Eisclassi,fid. nte:davaltlr totalda late1;devenda a licitante. rea e 

! valares canstante's . ·'' 

14.I:a,'. N.a f.ª;~'.e de larfc· .. \. .····. ··········· .· . • .. -~ atin~ir preço ,igual' ······'''··.. . r 

·· Terrna ... de~iferência: Casa · .,,.eJa,r;,ea i~r ..• r,a .. :la~.e.d~,.~~~~~,§ 1 ,a,;,li.,.,, .. , ... .. ,.~.~!,C1.u·ni:Í pra pasta ,. 
Pn~ç deverá reduzi-la a um valaf Jµual,,auj,,!nfe~irir aa .. limite ,. im~ da PllJerida Termo de Referênci.a .. 
14J: :pr de n1enafo''~reÇa não for .,açei .;au. ,ainda.··se· desa 

,,_">-/>:·:p 

ências 
.• i .· ... ! ••• ! ••• , •••••• , ,.,,,,.,. !!• . ! •. ,,,.·••,.p;d; ..... .,. ... , .. .,. ..... ·~ .• ,,,... ....... • } .. , .. ,.. ! 

hàgi .itª:., .... , ..... ·.···· ... ', > , g · eX@róin~ará,a· praP.2,~Jª §~ .• ,~.e~~'~nte; verifi 
da p~~ticipânt~!nl §sifi.caçãrée assirn'sucessivamente. até a 

... itaçãa 
utátenda a 

este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrada na percentual estabelecida na art. 44. § 2º. da Lei 
Complementar n.º 123/2006. na dia e hora designadas pela(a) pregaeira(a). será convocada na ardem de 
classificação. na "chat de mensagem". para ofertar nava lance inferior aa melhor lance registrada. para. na prazo 
de OS (cinco) minutas. utilizar-se da direita de preferência. 

15.a DA DESC:LASSIFIC:ACÃD DE PRDPDSTAS: 
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15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais. com omissões. ou conflitos com 
as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores das ITENS/LOTES aos constantes na Termo de Referência na processa em epígrafe. 
apás a fase de lances ou c:ampravadamente inexequíveis . 
. 15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na sistema. 

IB.D aas PEDIDOS DE ~SUfARECIMENTDS E DA IMPUGNAÇÃO DD ATO CDNvô'ê,ATÕRlb,,,, 
IB.I. Os pedidas de esçlãrecimentas referentes ao processa licitatária deverão ser enviadas'agJa) pregaeira(a). até 3 
(três) dias úteis antêhares à data fixada para abertura das propostas. exclusivamente .. 
par meia eletrâric:a. na ende~~ça licitacau@fariasbrito.ee. ov.br, infarmanda···~·.llúmera deste PIT;~gãa na Portal de 
Compras. atravis da Site www.li · .br e a árgãa interessada. ;:. 
IB.2. Nas pedid[)§de esclareci interessadas Na se identificar (CN.~~L Razão Saciai e 
naTe .. da repre.§e.ntª.nte que p. ssoajuríd' ·ara pessoa física15'e disponibilizar as 
informações pÇ1ra cantata (e .. ········ ... "'· ·o, Jfl ,·;::.+ 

· 16.3,. 0.S'Íl. sclªrecime g.tO§nSeGªg;'pr r esc:ritcf';•pnr'ITl'êÍff•(le"e-maili.àqueles 
, º', u ,,\ ' ' y::; ' 

su.lifitÇ1Ções... . , .<'' 
16.4 .. Até: 3 d.rês) .~jas úteis artesda data fi~.ada parax11 ~P§'.prapastas.,~uâlquer p~ssaâ0,paderaT 
pres;en.t~.,editaL.1.frne~iante 'petiçã·a,pq~. escrita .. Pg5·:m .. ·:·· .. ·' elefrânica.atrãvés da Portal de'i1f ampr 
'wviw.,licitafaria~brito:i::om.br. ou peld' e"'mail licitãcaoOOfar!iasbrito.ce:tiov.br. '·n 

· lp.5.'A~al~Jda .~i;p~!i.~.~.Q~.gn. ta capvacatária. a d[cisati ~·~rá comunicada aos interess d 
'· 1~.s'..,~~tresp~~tas aâ1s pedL . <Pª.~º §~·e.sdarec:im~rJa.~,ªdere 
parte.yinçulÇ1nda a Administraçaa fisffoi s'.m . . . ,. 1 

18.7. Uualque'ij modificação na Edital exige divulga~ãq pelfr T~iíl1[) iíl e' 
• arigipaLr~abrI.nda~~.~.a inicialmente estabelecida; exoêto:quanda. inquestian · 

'aJar,mn1Ç1,çãa da& · 
IH.8. Nâtiserãa cdn 
h~bil .. itada legalment;;iêxBê a " 
IE.s::A ltn.pâfanaçãa não p~su . 
(dai ias úteis. cantada da data 

1 s. . .... ····.· Jn'in.an~.,i.mpyQ,n.ª N 

alterÇ1ç .. riãa .~f~taó. a . · ·· 
""'';'"---:~;~;;_:::;_'<),: -__ - "· -- .: .. i';'., :·' J;-.-_'.':· ._,;:;:.,~:.;'' ::~ 

17.D DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarada a venc:edar. qualquer lic:itante poderá manifestar. de forma motivada. a intenção de interpor rec:ursa. 
em campa própria da Portal de Compras. quando lne será canc:edida a prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões par escrita. par meia eletrônica. através da Portal de Compras na site 
www.licitafariasbrito.com.br, ou pela e-mail licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde 
Ioga convidadas a apresentar c:antrarrazões dentro de igual prazo. que começará a c:antar a partir da término. ~da , 
prazo da rec:arrente. senda-lnes assegurada vista imediata das autos. ~ 



17.2. Nãa se rãa conhecidas as recursas intempestivas e/ au subscritas par representante nãa habilitada legalmente 
au nãa identificada na processa licitatária para responder pela prapanente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanta à intenção de recorrer, nas termas da 
disposta na item 17.1 deste edital. importará na decadência desse direita e a(a) Pregaeira(a) estará autorizada a 
adjudicar a abjeta aa licitante declarada vencedor. 
17.4 D acalhimenta de recursai!pPDC~ará.nainvalidaçãa·apenas das atas insu~c:ªt!v .. eis.de. apraveitamenta. 
17.5. A decisão em gr9u·,·de recursa será definitiva. e dela dar-se-á canhecimenta "aas licitantes. na endereça 
eletrônica constante nrrsubitem 2.2. deste edital. " 

18.1. A adjudica~.ãa dar-se-á pela.(91 
adjudicação ficaF,,ª a carga da a,u.. :""'" · 
18.?. Aha[Tlalagaçaa,da licita · 
adfüdiqaÇ~pdapbjettiaa ven 

nda nãa acorrer interpasiçãa de rer:ursas. Ci;isa r:antrária, a 
q,o~ 

16.3~. No casa de interpa .. siçã > < < · ......••...••• 

decididcfa r.ecursa .. e:ste hamalagará a julgamento da(a) 
18.fQ'.tifular.da arfgem desta.licitação se r.eserva aa .. qI 
r.az~a~ de Jnteregse públicadecarren.te de fatn.super~en 
escrita. 

.pt~. e sá poderá si:r:Fealizapa de pais da 

·ª· a .. c~~;;;íJ~~ciâdí:i'títrHãF da ~rigem ds~\ij,]Í~i1J3'Çãa. 
a~ina.(ij),~/pdjudir:ará a .abjeta ... a~ ve.nr:edar ,;·0 .• ,.';;;;.· .r .. ::: 

.. y• ·homalagar .. au'revagar ctp~~~ente pra 
evidamenter:í:impravada e mediá~;te fundam 

: JB.5 .• ;~ .. si~te~.~ g~f .. ~Çij ..... 9: 
acarrê·n.r:ias ralevantes;ir'C 

.nstanr:iada, na q4al êsfar~a registradas todas as. atas 

· r a retardamento da;exêr:uÇão·dcrcBrta~e. nãa manti;~r 
. . . .H1idâíl~~.fi~Elfrlêplaraçãa falsa au r:ameter·· < scal. ga 

:·.cará .. i.[Tlpedida deJi~it r e contratar cam a Ad~jnistraçãD7: ..... 
'.\. asrnativas deformin niçãa au<até; que se· :.· ·· · 
e'ªplica!I a de, ª~ .. mul'tas prevista 

1111 1 

casas: 
a) desr:umprimenta das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras acarrências que passam acarretar transtornas aa desenvalvimenta das serviços da Contratante, desde 
que nãa r:aiba a aplicação de sanção mais grave. 

, --~~l 
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GOYli!tNO····MUNJCTP:t\t 

-BR.IT() 
fl'mtt ~·artas.rJr;l.t:6•p4ffl .. ~~d.os. 

li - multas (que poderão ser rec:alhidas em qualquer agênc:ia integrante da Rede Arrec:adadara de Rec:eitas Federais. 
par meia de Dac:umenta de Arrec:adaçãa Munic:ipal - DAM. a ser preenc:hida de ac:arda c:am instruções farnec:idas 
pela Contratante); 
a) de 1% (um par c:enta) sabre a valar c:antratual total da exerc:íc:ia. par dia de atrasa na prestação das serviços au 
indisponibilidade da mesma. limitada a ID% (dez par c:enta) da mesma valar; 
b) de 2% (dais par c:enta) sabr~pyalor oantratualtotal•dn•exerr:íc:io;parintnªçªº ª qualquer c:láusula au c:ondição 
do c:antrato. não espec:ifir:aalfhas demais alíneas deste inc:isa. aplic:ada em dobro na rêiHbidênc:ia: 
t:) de 5% (c:inc:o por 5ehfo) do valor c:ontratual total da exerc:íc:ia. pela rec:usa em c:orrigir qU~JH~er serviço rejeitado. 
c:arac:terizanda-se if rec:usa. c:asa a c:arreçãa não se efetivar nos 5 (c:inc:o) dias que s1ti~guirem à data da 
c:amunic:ação formal da rejeiçªo; ;,,, ••1~., •. 
Ili - suspensão1Iemparária departi ão e impedimento de c:antratar c:om o Munic:ípl~ de Farias Brito. 
par prazo não sfiperior a 2 (dai 1 

IV~ ~ed~rnÇª·ª ·af!,,jnidaneid ~D Públic:a. en9:~,â'rlta p7.ç~urarem os 
miltiv,as dêtêrminantes da p .1,:P~~~2~~ ~ aut.aridad{qtig' apli~~u a 

·P.en'álidad.e<pepois d~lr~ssar'~ •. ,.,, ízos·resu talltes·e ·depfils d~,;dec:or · · · · ª~g,;da 
.sª1~çªikapH~ada c:m}l~base na inc:iso ant8Hor. < >. . ...... ·•·.· .. '>.. , •. 
18.:fND.p'rac:,êssa 

1
ge aplic:açãq ,de.penalidades é asse,'. · · eyso·:dir;eito ao c:antra.difária e à ··am·~iª defes . 

. nos·prªzqs de 5 ·~C.inc:o) pias Úteis Pªfª as sanções prev fas·ifnas1 irmisas LJliilflll da item 18.3 sâp.ra e 1 
c:nrrJdq~ para a1,;s.ançãif prevista no inê'lsa IV do mesmô.i!e~ .. i •;. .. . 
JSA n·v.alqr d~ multa ªpJ' verá ser rec:alhidq· aq Tesdura Munic:ipal na prazo de 5 · ctias â'.;ttintà' 

,-; ,.'
0 

.:,.,,.. ..iY _'.>_: ',;i:.1_1<-'rtFú\;'4tA11:)-, • •• >_ -_- ,,_.-·v----... · -_, __ :- · .. -,,·-----,--,. :;mt;·;;i> 
., not.l.fieàçi:ií:J aµ dec:isãail.]ij d.a· .. muit~; ~M for pa O, aútomatic:amente... " 
pesê[J~fªPª ;~a pagamento a que a zeE:J~s.:~~7~. · aljl:de c:rédito '~·ª · 
Contratada. ãvalor devido será e: obrado administrativamente, · dô, '· ·· 
mediautê ~rn~r, ão fisc:al. c:am as ~nçarnos c:.orrespandentes. .;' 

'18.5 As sançõ~·· '·' êdV\dui.temJ9:3 supra.gºderão ser aplic:adas à 
e do c:anfrato objetos 
1-pratic:a~el]l atos ilíflit~~; 
li - â~rhqg~téarem não pÕssu1 
p~ªtic:adns; 
Ili :! 

trib . •i ui/ ........ . . . . ...•• ,. i.,.' '~1!" i 

18.S As sa õ~~f.pr .. .. .~ii~ do it~mlB'.3 ... supra poderão . a o inc:iso 
li da mesma item, fac:ultada â de esa prévia da interessado na respec:tivo prac:essa. no prazo de 5 (c:inc:o) dias úteis. 
19.7 A lic:itante adjudic:atária que se rec:usar. injustific:adamente. em firmar o Contrata dentro da prazo de 5 (c:inr.:o) 
dias úteis a c:antar da natific:açãa que lhe será enc:aminhada. estará sujeita à multa de 5% (c:inc:a par c:ento) da valor 
total adjudic:ada. sem prejuízo das demais penalidades c:abíveis. por c:arac:terizar desc:umprimento total da obrigação 
assumida. 
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18.8As sançãBs prBvistas na itBm 18.8 supra não sB aplicam às dBmais licitantBs quB. apBsar dB não vBncBdaras. 
vBnham a sBr convocadas para cBIBbrarnm a T Brma dB Contrata. dB acorda com BstB Bdital. B na prazo dB 48 
(quarBnta B aita) haras camunicarBm sBu dBsintBrBssB. 

20.D DA CDNTRATACÃD 
20.1. A adjudicatária tBrá a pr~,~a .. d~;~(i::inea)dias úteis;:·r:ontadas'a,>par,tir .. da,,.~anv cação. para a assinatura da 
contrata. EstB prazo ppderá sBr prorrogada uma VBZ par igual pBríada. dBsdB q solicitada durantB a SBU 
transcurso 8, ainda assfin. SB dBvidamBntB justificada B acBita. ,, 
20.2. Na assinatur.a•,da contrata sBrá Bxigida a campravaçãa das candiçãBs dB habilitação B~lgidas nBstB Bdital. as 
quais dBvBrãa s~r mantidas p~Ja cantrat urantB toda a pBríada da cantrataÇ~9. < 
20.3. lluanda a~adjudicatária ;não c diçãBs habilitatárias consignadas nBstB Bdital:!'.:au rncusar-sB a 
assinar a cant~ata. padBrá sB tB pBla(a) prB a ·r: {a). dBsdB quB resp§)fada à ardBm de 
classif!caçãa. para."depais de ' .habilitatário.~,; egaciaçãa. as~iilar a'·,cpntrata. 
20J .. ·~. fo~,111a.de pagpmenta. · condições aplicáveis ã>;contrataçãa 
Bst~ti'~efinidas.na AnhaJV ··· 

'21.âOAS1'Dfspas1êãES GERAIS 
;;,~' '' ' 

,\·-;;,::e\«! 

~Ll,:Esta, licitaç~o'nã~,. i111parta neGes,~,ariamente. :m~antr~t~Çãci'. 'padBn,90.'a,.,ílutaridade campet~,rte rm1a: 
razries,de interbsB pública. anulá-la par ilegalidádB.de afícia au par pravacaçãa de terceiras. ;J;nBdiante 

····'. dev,idameqte f~nd~,.111,e,nt~dc~i•se[(kquai.squBr rBclamaçães[]u dirBitas à indBnizaçãa nu reem Is · .. · · . ..,, .. , ... , ,. 
21:2 .. ÉfE1cult~,9a aa(a)pregci,ei · y·à,aü~pridc~d~superiur:ê.rnHYªI uer I Çau ded.iÍigíln;iªw· 
p~st,iMda,. a '~sclarBcer au a camp em'entfír, msfüsJruçãn dn.grgQ ãE posterior d~·, <; 

... da~umentrls ·~ue ... ?.~veriam c:anstar ariginariamBnt~ naprapas!àB na []curne l!! ' 

,/,zl,3 .. ,o. descum~Pjme!Jta dB prazos BstabelBcigas<neste edital"e/uu pela(a) pregoe *.atendfílJeftt~ri'·~~~. 
s,.ali~it~çães ensej~rª·,~. .. - . ~ABJklT~ÇÃO. · 

+21:4~ Tadaa 9acurri·eq~~,· tas e q~~. será de~al~idca 
2L5,:,Na·ga9tagem drls ·'' . 'este ~ditai exr:luir,-~,8 
venci111enta, ,.Os prazos es i ' e~it;:if se Jniçia!TI J 
Prefeitúra'Municipal de Farias Brifx . 
21. ,pêlà··fiâelidªdererng,i 

licitante. ainda que s 7, tp,at{de QJ'i ' 
d ... ias de início inêiluir-ser!aâ .. 

j_,if'~::<>,---,__ .-:- .f'i '/"<;:- .. -.:';:{+:'::_:_·,,, :.~:''f 

i::~m.;ss'omi~nf· em dia dél}~p~fü~~te .. na 

es ..... 1.gênFi~~.fprfüais nã~····êssenc,ia~s,xh'âa implicará·mH~! 
seja passívBI a aferição da sua qÚalific~çãa e a exata compreensão da sua prap~~ta. 
21.8. Toda a documentação exigida dBvBrá ser apresentada em original au par qualquer processa de reprografia 
autenticada par cartária campBtBnte au par Servidor da Administração. Casa esta documentação tenha sida emitida 
pBla internet. sá será aceita apás a confirmação de sua autenticidadB. 
21.8. Todas e quaisquer comunicações cam a(a) pregaBira(a) deverão se dar par escrita. cam a devida pratacala 
oam SBde na "omissao Permanente de licitação. via e-mail institucional licHacaollllariuhrito.ca.gov.hr. out"' 



própria c:hat da Portal de Compras na site www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" ande estará ac:antec:enda a 
c:ertame. 
21.lO. Fic:a terminantemente proibida aa(a) pregaeira(a) prestar quaisquer informações sabre a pregão já public:ada 
e/au em andamento. sab qualquer hipótese au pretexta usando telefonia fixa au móvel. c:ama forma de garantir a 
lisura da c::ertame. 
21.11. Os c::asas omissas serão re,snlvida&.pela(a)pregneirn(a),nas termasdalagi&laçãa pertinente. 

'i:;:!''~(_-:_-:;iü/,:-_-'- ·.... -· --::-:'--'::_,--:_,_:·:oo 

21.12. As normas que disç.iplinam· este pregão serão sempre interpretadas em favor da ilmplj,açãa da disputa. 
21.13. Caberá aa lic::itagf~f ac::ampanhar as aperaçães na sistema eletrânic::a. fic::anda respansâ~e,I pela ânus dec::arrente 
da perda de negóqto:f diante da inabservânc::ia de quaisquer mensagens emitidas pela sistema Cl;os~~ sua desc:anexãa; 
21.14. A apresen~.açãa. par paRte das lic::it & .. de DECLARAÇÃO FALSA relativacaa c::umprimentÔ,1pas requisitas de 
habilitação, aa~impedimentas de enquadramento c::ama mic::rbempresa au emij~esa de pequena 

~ ~ 
parte sujeitará· .~. lic::itante à te Edital. e art;r3Ji.da Lei Camplement~r . n.º 12312006. 
independehteme,nhi.d,.a adaçã. es ansabili errai.;. "·• i• 

21.l~.·~\ f~·~p.de,signaªp para ' ·• . di r:ª'rites deste edj*tal será•1:1;i'.Q~·.Q.amarc:a 
d.e Parfa~:Br.ita,.Estaqa da Ca.ar.~;: •· · 
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ANEXD 1 



GOVERNO MUNlCIPAl 

FARIAS BRITO 
Um.a Farias Brito para todos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de materiais de limpeza destinados ao atendimento das necessidades das Unidades 
Gestoras do município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1 •. A contratação se faz necessária para atender às demandas administrativas das diversas 
secretarias é órgãos das Unidades GeSt:órãs dó Município, tendo em vista qué os pródutós à serém 
adquiridos são indispensáveis para limpeza e higienização diária dos setores bem como na higiene 
pessoal dos funcionários, garantindo continuidade dos serviços essenciais prestados pela 
Administração Pública. 

2.2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Quanto à composição dos iates, temos que os itens foram agrupados por 'tÕTÊSú em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança, 
agrupando itens similares e específicos, guardando a devida especificidade de cada objeto, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do art. 23, 
§1º, da Lei n.0 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem 
a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência 
segura da contratação, a competição necessária em um processo licitatório e atingir a sua 
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar 
um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com 
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, 
optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já 
mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que 
assêgürâ uma maiór amplitude na ooriêorfêrkia ê uma máiór segurânçá e exâtidãô nó 
fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da 
Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, 
evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos 
itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada 
pela não integralidade dos 13rodutos im13reseinc:líveis ao atendimento do Interesse Pública, eom 
relação aos itens componentes do respectivo lote. 
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2.2.4. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem 
maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
divisão em lôfês dó objetõ êm tela, há urri graíidê ganho para á AdminisfràÇãô na eeonómia dê 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, num~· 
redução de preços a serem pagos pela Administraçãp: ~ 

\' ,"~ ~ ~ ' ' ' \ ' 
~~""""'~~~~~W@(~~~ 

"nA!i;~ 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Umcr .FQriiu Brit<> pt1ra todos 

3. ESPECIFIÇACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações na planilha 
abaixo: 

Especificação Unid. Qtde. Valor Valor Total 
Unitário 

Item 

1 764 23 00 17.572 00 
2 633 2880 18.230 40 
3 4i8 45do 18.1310 dO 
4 173 3700 6.40100 
5 30 280 8400 
6 121 7900 9.559 00 
7 169 5000 8.450 00 
8 Fardo 220 4800 10.560 00 
9 Und 50 890 44500 
10 Und 28 4900 1.372 00 

91.483 40 
LOTE 02 - MATERIAIS DE UMPEZA 

1 Acido muriático 1000ml ex c/ 12 und ex 150 4300 
2 Alcool comum ex e/ 12x500ml Cx 45 6500 

12- --
4 Desodorizador de ar 360ml Und 788 1200 9.456 00 
5 Inseticida em aerossol 300ml Und 232 1000 2.320 00 
6 Um dor multiuso 500ml ex e/ 12 und ex 156 4600 7.176,00 

286 890 2.54540 
8 Lustra móveis 200ml ex c 24 und Cx 41 159 00 6.519 00 

195 5600 10.920 00 
274 89 00 24.386 00 

11 Alcool li uido 70% , 1 litro caixa e/ 12 und Cx 26 11000 2.86000 
79.517 40 

LOTE 03 - MATERIAIS DE UMPEZA 
178 9 90 1.762 20 
87 3 00 26100 
345 900 3.10500 
74 2200 1.628 00 
163 2400 3.912 00 
151 3700 5.587 00 
1059 3 00 3.177 00 
380 3 00 1.140 00 
82 2000 1.640 00 
250 800 2.000 00 
373 1000 3.730 00 

12 Und 200 9,00 1.800,00 

13 Und 430 5.547 00 
14 Und 83 1.651 70 
15 Und 45 215 55 
16 Und 135 1.134 00 
17 Und 330 990,00 
18 Und 1686 6.389 94 
19 12 und. Pct 115 230 00 
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LOTE 04 - MATERWS DE UMPEZA 

Conjunto para coleta seletiva com 04 lixeiras, capacidade do cesto: 
!:;O litros'. Os cestos e a ta111pa são injetados em_ plástjco polietileno 
de alta densidade ou em polipropileno com proteção UV e a estrutura 
metálica é confeccionada em aço carbono 1020 galvanizado pintado 
de branco. Possui apagador de cigarros em aço inox e fechadura em 
poliacetal (acompanha chave em poliacetal}. A haste de fixação da 
tam no co é em Metal Galvanizado. 

Lixeira em aço inox com pedal 12 Litros (Dimensões aproximadas 
40x25 Sx2S Sem a roximado 2 s~ 

Dispensador para papel toalha interfolhado, confeccionado em 
polipropileno, com visor frontal para indicar o nível do produto, 
abertura com chave ou manual, trava de segurança, acompanha kit 
de instalação, para uso com papéis soo folhas com 2 dobras 
23x23cm ou 2SO folhas com 3 dobras 23x27cm 

Dispensador para sabonete líquido com reservatório, tecla aperte 
com limite cursor ca cidade 400ml cor branco 

LOTE 05" MATERIAIS DE UMPEZA 

Pct 
Pct 
Und 

Und 
Und 
Und 
Und 

Cjt 

Und 
l:Jnd 
Und 

Und 

Und 

und 

Und 

Toalha de mão 100% ai odão 30x46cm Und 
Toalha de rosto 100% ai odão 50x80cm Und 
Papel higiênico fardo e/ 16 pct contendo 4 rolos de 30m folhas Fardo 
du las icotadas 
Papel higiênico fardo e/ 16 pct contendo 4 rolos de 30m folhas Fardo 
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1772 399 7.070 28 
1827 3 99 7.289 73 

8 1130 9040 
60.35080 

so 8900 4.4SO 00 
130 12 90 1.677 00 
96 1990 1.910 40 
128 990 1.267 20 

S3 1.980,00 104.940,00 

S6 119 00 6.664 00 
133 
66 149 00 9.83400 

21 19S,OO 4.09S,OO 

26 4800 1.248 00 

. - - ,. - . 

1S2 147,00 22.344,00 

1S4 79,00 12.166,00 

176.979 60 

30 1490 44700 
200 26,00 S.200 00 

140 89,00 12.460,00 

2S3 30,00 7.590,00 
..,.--~~~,,~~·-·----· ·~· --.. ~--,., . ..,.._,, . ..,., . ....._.,,...~.,,_....._,,., ___ .,..~.-.-.,.,,-...--~-··· -_._ .. ,_.,...,---.~~·----~-·~-,.~--~ "-~---,_-,....-; "~..- __ _._.,___..,..., __ ""''~" ~, .. ,,.,.--_,_,.__,.,~ ...... ,.., ___ "'"'-""''-~ ... ..,,. ·-···"~"""' ,,,, ..... .,..,~.-----"" ,,,.._,,,..,_-"'"~-~.,..,~--·'---·---· 

35.377 00 
LOTE 06 - MATERWS DE UMPEZA 

A relho de barbear descartável cartela 24 und cartela 30 4800 
Condicionador de cabelo 3SOml Und 20 890 

ex 30 799 
Und 100 350 
Und 1120 499 
Und 100 3 29 
Und 100 2 00 
Und 1120 2 00 
Und 110 2 so 
Und 97 1190 
Und 20 1180 
Pct 40 690 
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3.2. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando
se como base legal a Instrução Normativa n.0 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 456.215,00 (quat~entos e 
cinquenta e seis mil duzentos e quinze reais). Como metodologia para obtenção do preço 
estimado, foi utilizada para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. o futuro tt>rttratd terá vigência até 31/12/2023, a cuntar tia data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, 
devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
s.:i. A tõntràtâaã fiéârã õorigãaa ã troêãr, as suas éXPenSàS, óS próàlltós que viêrêm ã Sér 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
Sa5• Gase a Prefeitura venha optar por entrega pregramada a eentratada d~verá dispor Eie 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Oefinitivamente, _após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta> 
~as. -
7 .2. O paga~nto será efetuado através de TransfÍ,'cia Bancária. ~ 

li· O!!RIGAÇOES DA CONTRATADA \ l \ ~ 
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8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. QBRIGACÕES DA ÇÇ>rffRATA~JE, , . . .. , . . .· . . . . 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCAUZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n.0 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
ãgenfês ê pFepõsfõs, ae êônfõfmiaãae êõm ô ãrt. 10, aa Lei n.0 s. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto n.0 10.024/2019, a 
b_ei Federal n.o 1Q,§~Q/ ~021 subsietiariamente pela bei Feeeral n,o 8.iii/19931 e e g1;1e 
determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas alterações, constando 
todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 

~l.~~:~:ir,~:êhli.1~e= ~~~~~Üfã àó edifâl é SêüS ãneiióS. 

\ FARIAS BRITO/CE, 26 de dezembro de 2022. 

Gregorio Alves da Cunha Filho 
Ordenador de Despesas do Ftdo Geral 

~ 

Aliomar Libe ·no de Almeida Júnior 
settetário f\'l nitlpal de EdUtação 

do Nascimento 
ipal de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
swetâlia ll'IUtfltil!iil fü! ASSíSt@Htla Sõtl~ 
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Aa Munic:ípia de Farias Brita, Estada da Ceará. 
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Pela presente dec:laramas inteira submissão aos prec:eitas legais em vigor, espec:ialmente as da 
De e: reta nº 10.024/20!8 .~, ~9s .. LeJsu:n~·"'·l0;520/'2D02· e" B:BBH7t889; 1·bem,.cpni9, .. M ... c:láusulas e c:andiçães da 
modalidade Pregão Elet"~ônic~· nº. 2022.12.28.2. ·· ·. .., 

Oec:lararnbs ainda que. após a emissãa das dac:umentas relativas à habilitaçãcÍ~tl:lliminar, nãa ac:arreu 
~· . 

fata que nas impe.çâ'de partic:ipar da menc:ianada lic:itaçãa. > .··· •.• 

A§súmimas a c:gmpramis§a.d m e fielmente fornec:er as pradlftQs7bens espec:iffqadas na Anexa 1. 
c:asa sejamas v~nc:edar(es) da pr .. ·· 

DBieta: Aquisiçãq/ enta das necessid.~des das Unidades 
Gestoras da muni~ípia de Farhi~'·B~it abaixa. 

;,'!\ '. ·<:<:, _-_ ,_ -•-'-'"--::"," 

TOTAL: 
LDTE 03 · MATERIAIS DE LIMPEZA 

1 Avental impermeável p/ lim eza Und 178 
2 Escova / lavar roupas Und 87 
3 Escova sanitária c/ suporte Und 345 
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4 Es anador de ena 30cm 
5 Esponja de aço fardo e/ 14 pct contendo 08 und 
S Es on'a du la face ex e/ SO und 
7 Flanela 3Sx5Scm 
8 Luvas látex M ( ara uso doméstico) 
S Ta ete antiderrapante em poli ro ileno 3SxSOcm 
IO Rodo 30cm 02 borrachas e/ cabo 
li Rodo 40cm 02 borrachas .. c/cabif' · 

li 

12 

Dispensador para pape oa a m o. confeccionado 
em polipropileno. com visor frontal para indicar o nível do 
produto. abertura com chave ou manual. trava de 
segurança. acompanha kit de instalaçao. para uso com 
papéis 500 folhas com 2 dobras (23x23cm) ou 250 folhas 
com 3 dobras (23x27cm) 
Dispensador para sabonete líquido com reservatório. tecla 
a erte com limite cursor. capacidade 400ml. cor branco 

Und 
Fardo 

Cx 
Und 
Par 
Und 

und 

Und 

152 

154 



2 

3 

4 

LDTE 05 - MATERIAIS DE LIMPEZA 
Toalha de milo !00% algodão 30x46cm 
Toalha de rosto !00% ai adão 50x80cm 
Papel higiênico fardo c/ l6 pct contendo 4 rolos de 30m 
folhas du las icotadas 
Papel higiênico fardo c/ 16 pct contendo 4 rolos de 30m 
folhas simples 
Papel toalha interfolha. 3.dabcas;·23x27ttrCC:Dml250 
folhas 

Und 30 
Und 200 

Fardo 140 

Fardo 253 

LOTE OG - MATERIAIS DE LIMPEZA 
Cartela 30 

Und 20 

Assinatura da Proponente 

56 
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(NDMINA E !lUALIFICA a FaRNECEODR). DECLARA. para as devidas fins de direita. especialmente 
para fins de prova em processa licitatária. Pregãu Eletrônica n." 2022.12.28.2, junta aa Município de Farias 
Brit.a/CE. qu~ não possui em seu quad~~ de P~,~~J. emgr~padaf m~nares de l~H(dezaita) a~as em trabalh~ naturn~, 
perigosa au insalubre e m ~6'7fõ!Z1rsséis1 anos em qua quer!'li6it~ nd1çãa de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos. termas da incisa XXXlll. da Art. 7º da Constituição Federal. 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. para as devidas fins de direita. especialmente 
para fins de prava em processa licitatária. Pregão Eletrônico n.!' 2022.12.28.2. junta aa Município de Farias 
Brita/CE. que se campramete a cumprir cam tadas as termas da Edital e seus anexas. 

ue. par ser a expressão da verdade. firma a presente. sab as p 
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Contrata que entre si r.:elebram, de um lado a Munir.:ípia de Farias 
Brita/CE. através da(a) ................................... , e da outra 
•....••.••..••...• ' •..•. ' •.....•. ~.1~- -:f>i"" ~;,,; 

D Município de Farias Brito, Estada da Ceará, pessoa jurídir.:a de direita públir.:a interna. insr.:1ri~g na CNPJ/MF sob a n.º 
07.5S5.572/DDDl-Q@:!i através da( a) .................................... neste ata representada pela(a) .................. '.'.1\ .............................. , a(a) 
Sr(a). .. ................ : ............................ ,;:...... insr.:rit::(a) na CPF n.º ................................ : •. ~.;'!.. ............. , apenâs denominada de 
CDNTRATANTE.·1• e de butra •. la.do<::·~L.:: ................................................................ t........................ ·~stabeler.:ida na 
................................ , •• 

1 
........................... '. ... ~'·:!l:, .. ;i 11;1·''l·•':•:d,~·z·j·. •"""·· .. na CNPJ/MF sa a:• n.º ............................. JL ....... neste ata 

representada.par '.'.1 .................... 7 .. ~:-~::·.·r.:. . .· ... .,ij·:~r.:rita(a) na qp~ • ·.,, ........................... , qpenas d~naminada de 
CDNT.~AT~~A. resal~~m firm i : •tr~lP~.Je~·aa ~W.,;;Y:iista<'n 11:~ · .•.•••• 

1.Jt da Lir.:itaçãa .;~·~ madajjd9d~. Pregão 
1:~letrôni~.O,·",;~~a22.1i.~.ªJ ~u~ · ... · ... . aw"·as.,.nar~~~ getaf§' d~·ur '8,666/88:1e'suas 1tilteraç . 
bem r.:g.ma ~~m a Lei n.º I0.520/02 -lei qué Regulamenta a .Pregãa .. 1na forma das r.:láusula,~ ~r.:andiçães s .. 1.1. ... ~.1.HQ.;i·.··1 

• !~ ~ ~ 

tg r.:antratual tem a valar tatál ... ,, .. ,. ......... \,:i::';,.;i;;;;:c.:: .. L.Lr: ... :, .. '.:JA ....... 1 

•• D~~db•\p.resent r;ptD - será reajustada. . · '\,· , .. 1 ... · ·. .z•:. 
:ta. .er.á se.r r~~}a .. a ão que as partes par.:tuaram inÍC:ialmente entre q~j1fcaªt~:afàaa1 e a 
retribuiçã~·· Ba1'AHminist.raÇão.~~fa,:· é!JÚstâ''i~emuner'élÇãtPda:1·forner.:imenta·:.aei~~:.qug:·~· 111á~í)#;.'âd·tn~rl'utençãa da 
equilíbrio er.:anâmir.:a-finanr.:eira inir.:ial da r.:antrata, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisfveis. ou previsíveis porém 
de r.:ansequênr.:ias inr.:alc:uláveis. retardaâares ou impeditivas da exer.:uçãa da ajustada, ou ainda, em r.:asa de força maior. 
casa fortuita ou fato da prínr.:ipe, r.:anfiguranda álea er.:anâmir.:a extraordinária e extrar.:antratual. nas termas da Art. 65, 
lnr.:isa li. alínea "d" da Lei 8.666/SB. devendo ser formalizada através de ata administrativa. . 
3.4. Para a efetivação da que trata a item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento formalm~d' 
Administração Municipal solicitando o reequillbrio econOmico-linanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se lizer(e~ 
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nec:essária(s) para a justa remuneração da(s) fornec:imenta(s). devendo a referida pedida ser ac:ampanhada da(s) 
nata(s) fisc:al (is) de entrada da(s) merc:adaria(s). da período c:ampreendida entre a data da c:antrataçãa e da salic:itaçãa, 
que será formalizada através de Termo Aditiva. c:uja public:açãa da mesma. em forma resumida. deverá ser pravidenc:iada 
pela Contratante. em abediênc:ia ao disposta na§ únic:a. da Art. 61. da Lei n.º 8.666/83. 

5.1. Os pradutg: serão fornec:idas · 
devendo as me~.imas ser entreg ···•·•·. 

<111;:: 

fic:anda í3 .. Admi11isfr~çãa na dir 
despe!fü&. çam a,.entre~a de re 
~·~· o~ pra.dutg~ dev~rã9 .~er. 

~;-,-~-~~\,-::- _yp '"\,:.:::':,-, '-'->-

aílfar darecebime~ta da re ... •v.<• 
·ae Compra ....... · ... ·· · · ········ 
).5:3;:?A Cpntr:atada fiÔará abrigada a trac:ar. as suas expa ;k~~r·~·~ê·g.QfQs que vier~m a ~;~ ~ecu~1~.9as pa~0j 
sendq.qúeaa,ta d.9rec:ebi~ent!lnãâ.jlllpartará a~ua ac:.~ . t. . • . •: •• 

5.4.Â'Llgntrata~~:i d~yerá efetuar as entregas em trap~parte a;dequada p~rata.nta. senda que as prad'~tas de 
.. ·.todas. e~ emba,l~·ge·n·s fec:hadas. c:antenda a identific:aÇªci da data de industrialização e a prazo de valida,.de. qua,n 

;:.·· .ca,sb. . .. r ..... ............ .... ... . .. . . .. ' .. 
; 5.S~· C~sa a ~.refeitura . n~(~aTada a•c9nt~ata,da, .•. d~~~t~;;~i~J1 
çampatíveis pa,ra a guarda e as prllduta~. ······.··· ... . • · · · · · 
5 . .B ... ~ r~c:ebi~entg .. ~?~pradutas será efetuada npsseggintes.ter111as:··· ••·. ; 
5.6.l\·Pravisari·~rne11fiji•p. asteriar yerif!pa,çãa dt1 c:apformidade da produto C: 

5.6.. efinitiva • • • li.pad~ ~ .~Uaritidfid~·do produto. pela setor respri 

7.1. O pagamento das produtos fornec:idas será efetuada pela Administração. mensalmente. abedec:idas as requisições. 
em moeda c:arrente. c:anforme a valar apresentada na fatura c:arrespandente e c:ertific:ada pela setor c:ampetente 
limitando-se a desembolsa máxima em c:anformidade c:am a disponibilidade de rec:ursas financ:eiras da Tesoura Munic:i~a· 1. 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. . 
7.2. D pagamento será efetuada através de Transferênc:ia Banc:ária. 
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B.I. A Contratada para fornecer a(s) praduta(s)/bem(ns). abjeta da presente Contrata, abrigar-se-á a: 
B.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumenta e da Edital Canvacatária. 
B.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição da(s) praduta(s)/bem(ns) abjeta deste Contrata, senda ainda responsável par 
quaisquer da nas pes s aa is au . .fll.~JeriaJs,inc!usive+contraterceiros;•i:iêllrridlls0duranJe ~.~pfgrne cimenta. 
B.1.3. Responsabilizar-se E('zelar pela pagamento de suas dívidas em favor de terceiras envo'lvjdas na execução da abjeta 
contratual. em particulêir na que se refere às contribuições devidas à Previdência SaciaL1;~brigações Trabalhistas, 
Seguras e aos Tributfis à Fazenda Pública em geral. '\. 
8.1.4. Manter, d~rante toda a ~xecuçãa des~.~pa~trata, em compatibilidade camâsgbrigações par êlB,. assumidas. todas 
as condições de;habilitaçãa e qualifi~ª ·ki ·· · ·. · itaçãa. : •1

, 

B.1.5. Farne~er clg~ presteza e~[~ /bem(ns) abjeta .de e Contrata. ·•· 
B.1.6. Aceitar na~:·i;pesmas cQn·>- que se fizerem neê.es&árias na forma 

Ai:> _-,_,: "·'. '.-;) 

estabelecida ng Art. li~. § 1º da • . t an.s,g.li~~d ... · .... /: .• i L. .. ······.. j · C · 
... 8.1.7: Entregar na prazo máxirha'i·d .cantár do recebimsnta··da·respectiv~ Ordem .d·· .. 
• •o;: •• ••••••••· "' .) ...... : •• •• •• •• • ••• •• • ••• • ... . . • ••••.••• <· . .. ··•··• .. ,. ·.. . ·~ 
pradytbs• r~quisitadns pela setor cam·petente; devendo qs me 1119.s s,er entregues,.nª •. S,.~~e·í~da Sec •• 

.. campet~.nte, ou npr local indicada na antedita Orde111·>d .p.Í]a,:xsenda as despesas com:. a ent 

r~.spg.tisªbiBdade:r ........... ··.··' · •... ·····.···· . *''• ;. ···.············ .• ..• •· : .. . 
B.l:~:·T~pcar, a~.~sy.~.~·expênsas, a(s) praqyta(s)/bei;p~g~}que vier(em)a serrecusada(s) par justa m~tiva, seti a 

·.ata derncebim.~•hta não importará em sua aceitação. < .······· 0 ········· ·· •:: ;"e· ··; 

· ~.~.~!~~ .. Efetuar§ entreg~i:d~.~ª~;Pf.g.~ 1~gs.)e111 transp9rte adequada papa.,t ~esmas deve~~Õ . 
. estárJadas em embalagen~ feehadà ~ta@~ntifjcaçãQ da ·~ª·~ª1,d . v"alidade, quando. 

f Dr D CElSQt .,;; ... . . •.•• ·.·.·· .. .... . • · •••., ' 
; BJ.~lª.: cª.sa éll1~on,tr.ii.~.ante venha optar par entreg~ PfDgrBIT!.ª~ª ª:~9n.tratada e 
.campatJve!s pélÍIª ..... , •• menta da&· prcfqytas/ij~QS PQndp-as a salva de pas 

a ld~S1'tia:s:êÕndições estiâbehrnidê1~··neste lnst~~hlMtP.~.~ eGUi.~,QiP''lJ~rêi; ... p~lff{Ll~primenta 
de todas as cláusulas contratuais. 

ta.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções das artigos 8S a 88 da Lei n.º 
8.SSS/83, e suas demais alterações. ::Â~/ 
ta.2. O Atrasa injustificada na execução da contrata. inadimplementa, sujeitará a Contratada às seguintes sançõe~ 



GOVERNO M:t;H>l tClPÃL 

EA1UAS ·sRIIO 
(hllfJ 

1 - advertência. sanção de que trata a incisa 1 da art. 87. da Lei n.º 8.BBB/S3. poderá ser aplicada nas seguintes casas: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras acarrências que passam acarretar transtornas aa desenvalvimenta das serviços da Contratante. desde que 
nãa caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que paderãa ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais. par 
meia de Oacumenta de Arrecadação Municipal·7'-• 7DAM; <8 ser preenchido· de ·acarga cam instruções fornecidas pela 

, ' " ,,~ T', "jl!iJ':i,i, , , 

Contratante): ··' ··li 1':;, 

a) de 1% (um par centa1
) sabre a valar contratual total da exercício. par dia de atrasa na prestação das serviços au 

indisponibilidade da 1rtiesma. limitada a IO% da mesma valar: ·.· 
b) de 2% (dais pdr cento) sobrl:l o valor contratual total do exercício. por infraçãqHa qualquer cláulµla ou condição do 
contrata. não especificada nas 1rlema1!~' S 1·d~ste 1incisa. aplicada em dobra na reincidência: yr, 

c) de 5% (cinc~1:r~or cento) do va '111 111 f~P exercício. pela. re(;y~t em corrigir qualque~,,~serviça rejeitado. 
caracteri1zando-se 1ª1recusa. 11 lv,ar nas 5 (cin~õ); 1di,as;;gue se seguirem à.data dª comunicação 
formi;il da ~ejeiç~o: + , ··• .. ···' " 1., 3 . · .. ··· 1;1'.'.

1
• "'\'.;;~~'t,;i ... :;::;::: • 1,, . 1!illjl \1•11> 1'. 1 

Ili -"1suspensªq temp[Írária de pi;irticipi;içãp l:l!11 licitação 'e i\:npédlrh~hto êl~'êi:ihtrafar:cam 1 0 Município de Farí~'S~IBt;itq, por 
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praz'DIÍãà SÜ'petior a 2 (dâis}anas;''i 1 ·i.i A '' 
1. . .. i·.··. ' ; 1·.. .. . . .• ;,(ili fifl~~:, ;Ai(l' ·:~ •i 

:Jv 7:dec1laraçãa deinidoneidade para licitar ou contrata~{cgilfi,;ª [~,d:QJ!~J~füação Públi.~1ªir1éhquanto pérdurarertiJ1;p . JÍ~RS" 
deterrni'nantes1da punição ou até que seja promavida a r~.ªb:Hil~~ão perante a ayJoriâade que aplicoU1"i;i penalid9êJe!:;J.~ais .. 

'do rêssarcimentp à ~dminlstração pelos ,prejuízos rl:lsÜltanles e depois de decorrida o prazo da d~ção apll~~fj~'.1 cml}l 
base na inciso í;!hteriar. · 11 Ili. ·I. 

ID.3. 1 ~1 Prefeit,µra 1Mun,j~,i~~l!'f1êl~.;J,~r,i,ª§111Q~}Q1~,.§l:lrn prejyízcí •dªs sanções aplicáv~i~m Wt~rá1cr~d· ~p~pve~á ccíbra·~~~ 
jydicial1,ou ext,rajudicial. a fifü de.ld:c;ebe,f,:~:11l!ª~"ªJilicaêJªs e res~y~r.êli1~~sEl:~p§.~~~~~*~;!:i1PSP H.i tl~er sofrida pp~ 

1 culpa da en:)pClesa Contratada. . . i .. 4 .. ·11 ·.i :'.i ;;::.:; 1 •:;~ .• ;:/:,::ir/ 

11.1. ~tl:l ,contrat911 pa grá.~1flr;,rll:~Rlnd,íd,9iµniJater.amente p~lª .. Cantratante. par canveniênc 
jnfringênc'ia de qualque~·ld~sca~pi~fiê~pâ~t~f!rla~. 1 I.· ..• 1 1 ·I. · 1 ,. ·· .. ······.·· ,11 1. . •. 1 ..... · ... n '·. 

U.2.1; O 1. não çumprimeiifo.1'.das ·:9Í:~~ó~JÇ1p~§.especific~das neste ·Contfªto'..i~~ji~ará autoQlat't~amente ... ,'ew. gueB·~a, de 
'éontrato: ens~jando rescislií" ad,níl~lstratil/irlpr1e1vista111no 1 art.111.1 d~. L~1i·Fêdêrâl•1B:eas18'3. recanhec iÔos ~t1~sde~ Já'. as 
dir!li~ps: 1 da 1 Administração. com ~e)13çãa; as.1 noPimas· canffafü.BiS: e às previStas ém' Lei ou Regulamento füspi:i~lta~1:no 
pre.~~~t~1r~~trun:)enta~ .. 1 , ',;11 :.1'l. ;· 1 f' ,··, •• ·I ,;·,,:: : ..• :,.í;':"1:.. 1 .. · I. r~ .. 1111 11

:}"'... i/ . .,,, ,,:i:·11 •
111 '}1·:;.f'1' 

11.3:.0:e.rl:l~~nt~ 11·R~1n~f aJ ~jndN~ àihdâ:11 ln depen.dentem~nteif .. ,1ie quálquer·d~.~ll~P .. elª · afaoH ~xtr~jul:lj~íál;· nos 
casos de: 1111• IHT'f11:11:•~;;.Mi•1.lt . ·' lh111 ' 1 . ·1 . ,... :,ll'l'l "'I; "' 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE: 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas par qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerta em comum acordo par iniciativa de uma das partes. mediante aviso por escrita com 30 (trinta) dias de 
antecedência. sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. Na casa de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrata. a parte que se sentir prejudicada poderá 
res&indi-la sem que se faça ne&essária uma &amuni&açaa par mrtta &ama anteoedênoia definida na subitem anteri~ 



d0VER:rn). MUN 

FARIAS Blll.TO 
Vmu Pm1tu1 Htit<• p11,ta tot:iô!fl, 

·---11111] ,&,,;, !J'',j[l§Lil 
12.1. Quaisquer alterações que venham a acorrer neste Instrumenta serão efetuadas mediante Termo Aditiva. 

8Q) 
V,) 

13.1. Este contrata deverá ser,R~blicJ:ido porafixaÇão"ifürlacal det:astume. até o 5,µ (qj![pta) dia útil da mês subsequente 
aa de sua assinatura. 

14.1. Integram a presente contrata todas ª·~ p~ças que formaram a procedimento licitatária. a proposta apresentada pela 
Contratada. be~;cama eventuais carre~gttlÍd~nc(ª·*'·í~.g.cadas entre as partes. independentemente de traoscriçãa. 

,,';,' ),;;i;;i''i> '~, ',, ', /"."' ',f1>:' ,,, ";';,):'<' 

,, Oec.laram as partes que este Contrata corresponde à Jn~nif~~t~'~aa final. completa, if exclusi~a 'de acorda ent~~, elªs 
celebçada e. par assim estarem de acorda. assinam a presetÍte,:cantrata as partes•e as testemunhas abaixa firmadas,,;;• 

, I ', Y,, >',""'L '""' '''"'º " 

F~rias Brita/CE ........................................ ,; .. ; .... . 

,CONTRATANTE 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


